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Prefeitura Municipal de Macaúbas
Inexigibilidade

          PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
                        Rua Dr. Vital Soares, 268 - 1º Andar – Cep: 46.500-000 
                                     Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
                                               CNPJ: 13.782.461/0001-05 

_____________________________________________________________________________ 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  00441133//22001177--II  
O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0413/2017-I, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação da 
Empresa CRUZ MAGALHÃES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME, onde consta no seu quadro profissional a 
Senhora LIDIANE SILVA CRUZ MAGALHAES, portador do CRM n.º 20665, RG n.º 0964436930 SSP/BA, CPF 
n.º 010.765.595-06, para serviços prestado em ambulatório de cardiologia como médica plantonista,  no Hospital 
Antenor Alves da Silva, pelo prazo de 01 (um) mês recebendo o salário estimado bruto de R$ 9.560,00 (nove mil 
quinhentos e sessenta reais) que será pago em parcela única. 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0413/2017-I. 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
____________________________________________________________________________________________ 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  00441144//22001177--II  

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0414/2017-I, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação da 
Empresa CRUZ MAGALHÃES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME, onde consta no seu quadro profissional a 
Senhora JANAINA CÉLIA BITTENCOURT VIANA CRUZ, portador do CRM n.º 12.915-BA, para serviços de 
atendimento com médica obstetra/ginecologista, nas urgências e emergências e plantonista, no Hospital Antenor 
Alves da Silva, no período de 01 (um) mês recebendo o salário estimado bruto de R$ 17.470,00 (dezessete mil 
quatrocentos e setenta reais) que será pago em parcela única. 
 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0414/2017-I. 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
_______________________________________________________________________________________ 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  00441155//22001177--II  

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0415/2017-I, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação da 
Empresa CRUZ MAGALHÃES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME, onde consta no seu quadro profissional o 
Senhor MARIMILTON MARTINS MORENO, portador do CRM n.º 3.773-BA, para serviços como clinico geral 
plantonista, no Hospital Antenor Alves da Silva, no período de 01 (um) mês recebendo o salário estimado bruto de 
R$ 17.229,00 (dezessete mil duzentos e vinte e nove reais) que será pago em parcela única. 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0415/2017-I. 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
____________________________________________________________________________________________ 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  00441166//22001177--II  

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0416/2017-I, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação da 
Empresa CRUZ MAGALHÃES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME, onde consta no seu quadro profissional a 
Senhora Elizena de Jesus Neves, portadora do CREMEB: 17.497-BA para os serviços de atendimento médico 
clínico geral plantonista de urgência e emergência e prescrição clínica médica no Hospital Regional Antenor Alves 
da Silva, no período de 01 (hum) mês recebendo o salário estimado bruto de R$ 3.494,00 (três mil quatrocentos e 
noventa e quatro reais) que será pago em parcela única. 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0416/2017-I. 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
 
_________________________________________________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

          PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
                        Rua Dr. Vital Soares, 268 - 1º Andar – Cep: 46.500-000 
                                     Macaúbas – Bahia - Fone (77) 3473-1461 
                                               CNPJ: 13.782.461/0001-05 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  00441177//22001177--II  

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0417/2017-I, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação da 
Empresa CRUZ MAGALHÃES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME, onde consta no seu quadro profissional a 
Senhora Liliane Souza Pereira, portadora do CRM nº 30.961-BA, para os serviços como médico clínico geral no 
Hospital Regional Antenor Alves da Silva, no período de 01 (hum) mês recebendo o salário estimado bruto de R$ 
26.988,00 (vinte e seis mil novecentos e oitenta e oito reais) que será pago em parcela única. 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0417/2017-I. 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
_____________________________________________________________________ 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  00441188//22001177--II  

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0418/2017, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação da 
Empresa SPINOLA SOUTO SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE LTDA-ME, onde consta no seu quadro 
profissional o Dr. Carlos Roberto Souto Batista, portador do CRM n.º 6044-BA para os serviços de atendimento 
como médico anestesista plantonista nas clínicas, cirurgias geral, urgência e emergência e na realização de ultra-
sonografia de urgências e emergências no Hospital Antenor Alves da Silva, recebendo valor estimado de R$ 
18.350,00 (dezoito mil trezentos e cinqüenta reais), que será pago em parcela única. 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0418/2017. 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
____________________________________________________________________________________________ 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  00441199//22001177--II  

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0419/2017-I, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação da 
Empresa CRUZ MAGALHÃES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME, onde consta no seu quadro profissional a 
Senhora Marilene Medrado Oliveira Mata, portadora do CREMEB nº 12.852-BA para os serviços de atendimento 
médico na clínica pediátrica no Hospital Regional Antenor Alves da Silva, no período de 01 (hum) mês recebendo 
o salário estimado bruto de R$ 18.072,00 (dezoito mil e setenta e dois reais) que será pago em parcela única. 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0419/2017-I. 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
__________________________________________________________________________________________ 

TERMO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0420/2017-I 

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0420/2017-I, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação da 
Empresa ULTRA X SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, onde consta no seu quadro profissional o 
Senhor Júlio Bernardo Brito Vieira Bittencourt, portador do CRM n.º 8697, para os serviços médico ambulatorial 
de cirurgia e procedimentos cirúrgicos, no Hospital Antenor Alves da Silva, no período de 03 (três) meses 
recebendo o salário estimado bruto de R$ 87.600,00 (oitenta e sete mil e seiscentos reais) que será pago em 
parcelas mensais de 29.200,00(vinte e nove mil e duzentos reais). 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0420/2017-I. 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  00442211//22001177--II  

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0421/2017-I, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação da 
Empresa ULTRA X SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, onde consta no seu quadro profissional o 
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Senhor Júlio Bernardo Brito Vieira Bittencourt, portador do CRM n.º 8697, para os serviços médicos em regime de 
sobre aviso (plantão), no Hospital Antenor Alves da Silva, pelo prazo de 1 (um) mês, recebendo valor estimado 
bruto de R$ 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinqüenta reais) que será pago em parcela única. 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0421/2017-I. 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
_____________________________________________________________________ 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  00442222//22001177--II  

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0422/2017-I, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação da 
Empresa CLINICA DERMA URO LTDA-ME, onde consta no seu quadro profissional o Senhor Bruno 
Diórgenes Bonfim Carneiro, portador do CRM n.º 28932-BA, para prestação de serviço ambulatorial e 
procedimentos cirúrgicos no Hospital Antenor Alves da Silva, no período de 01 (um) mês recebendo o salário 
estimado bruto de R$ 15.625,00 (quinze mil e seiscentos e vinte e cinco reais) que será pago em única, após a 
execução dos serviços. 
 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0422/2017-I. 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
____________________________________________________________________________________________ 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  00442233//22001177--II  

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0423/2017-I, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação de 
profissional para prestação de serviços de atendimento médico no ambulatório de especialidade pediátrica, no 
Centro de Saúde, deste município de Macaúbas, pelo prazo de 03 (três) meses, em favor do Srª. Agueda do Prado 
Fernandes, CRM n.º 15.990-BA, RG: 98001032098 e CPF: 637.544.795-04, no valor de R$ 20.610,00 (vinte mil e 
seiscentos e dez reais), que será pago em parcelas mensais de R$ 6.870,00 (seis mil oitocentos e setenta reais). 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0423/2017-I. 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
__________________________________________________________________________________________ 

TERMO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0424/2017-I 

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0424/2017-I, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação de 
profissional para prestação de serviços de atendimento médico no ambulatório de especialidade pediátrica, no 
Centro de Saúde, deste município de Macaúbas, pelo prazo de 03 (três) meses, em favor do Srª. Soraya do Prado 
Fernandes, CRM n.º 19.872-BA, RG: 98001037499 e CPF: 637.611.575-68, no valor de R$ 20.610,00 (vinte mil e 
seiscentos e dez reais), que será pago em parcelas mensais de R$ 6.870,00 (seis mil oitocentos e setenta reais). 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0424/2017-I. 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
 

____________________________________________________________________________________________ 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  00442255//22001177--II  
O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0245/2017, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação da 
Empresa CEC CLINICA ESPECIALIZADA EM CIRURGIA LTDA EPP, onde consta no seu quadro profissional 
o Dr. Marcio Kleber Martins Moreno, portador do CPF nº 004.817.487-41, para os serviços a serem prestados 
Médico Plantonista no Hospital Antenor Alves da Silva, recebendo valor estimado de R$ 10.761,86 (dez mil 
setecentos e sessenta e um reais e oitenta e seis centavos), que será pago em parcela única, fonte do recurso 
Hospital – FUS. 
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Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0425/2017. 
__________________________________________________________________________________________ 

TERMO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0426/2017-I 

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0426/2017-I, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação da 
Empresa CCMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, onde consta no seu quadro profissional o Senhor Antonio 
Gildemar Azevedo Pereira, portador do CRM n.º 5745, para os serviços prestados como médico plantonista no 
Hospital Antenor Alves da Silva, no período de 01 (um) mês recebendo o salário estimado bruto de R$ 28.000,00 
(vinte e oito mil reais) que será pago em parcela única. 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0426/2017-I. 
 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
____________________________________________________________________________________________ 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  00442277//22001177--II  

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0427/2017-I, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação da 
Empresa CCMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, onde consta no seu quadro profissional o Senhor Claunilton 
Figueiredo Martins, portador do CRM n.º 12.772-BA, para os serviços de atendimento médico cirúrgico de 
urgência e emergência no Hospital Antenor Alves da Silva, no período de 01 (um) mês recebendo o salário 
estimado bruto de R$ 32.125,00 (trinta e dois mil cento e vinte e cinco reais) que será pago em parcela única. 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0427/2017-I. 
 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
__________________________________________________________________________________________ 

TERMO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0428/2017-I 

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0428/2017-I, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação da 
Empresa CCMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, onde consta no seu quadro profissional o Senhor Claunilton 
Figueiredo Martins, portador do CRM n.º 12.772-BA, para os serviços de atendimento médico quando na 
realização de ultra sonografias no Hospital Antenor Alves da Silva, no período de 01 (um) mês recebendo o salário 
estimado bruto de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais) que será pago em parcela única. 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0428/2017-I. 
 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
____________________________________________________________________________________________ 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  00442299//22001177--II  

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0429/2017-I, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação da 
Empresa ULTRA X SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, onde consta no seu quadro profissional a 
Senhora Tainan Verena Rodrigues Silva Teodoro, portador do CRM n.º 26947-BA, para os serviços como médica 
clinico geral plantonista de urgência e emergência no Hospital Antenor Alves da Silva, pelo prazo de 1 (um) mês, 
recebendo valor estimado bruto de R$ 19.312,50 (dezenove mil trezentos e doze reais e cinqüenta centavos) que 
será pago em parcela única. 
 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0429/2017-I. 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
 
__________________________________________________________________________________________ 
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TERMO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0430/2017-I 

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0430/2017-I, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação da 
Empresa ULTRA X SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, onde consta no seu quadro profissional o 
Senhor Jonilson de Souza Oliveira – CRM Nº 31341-BA, para os s serviços como médico clinico geral plantonista 
de urgência e emergência, no Hospital Antenor Alves da Silva, pelo prazo de 1 (um) mês, recebendo valor 
estimado bruto de R$ 3.215,00 (três mil duzentos e quinze reais) que será pago em parcela única. 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0430/2017-I. 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
 
____________________________________________________________________________________________ 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  00443311//22001177--II  

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0431/2017-I, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação da 
Empresa ULTRA X SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, onde consta no seu quadro profissional o 
Senhor Leonardo Brito Ferreira – CRM Nº 028275-BA, para os s serviços como médico clinico geral e autorizador 
das AIHs, no Hospital Antenor Alves da Silva, pelo prazo de 03 (três) meses recebendo o salário estimado bruto de 
R$ 13.125,00 (treze mil cento e vinte e cinco reais) que será pago em parcelas mensais de R$ 4.375,00(quatro mil 
trezentos setenta e cinco reais). 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0431/2017-I. 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
__________________________________________________________________________________________ 

TERMO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0432/2017-I 

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0432/2017-I, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação da 
Empresa CLINICA SANTA RITA LTDA, onde consta no seu quadro profissional o Senhor Walter Luis Caires 
Bittencourt, portador do CREMEB nº 11.756-BA, para os serviços de atendimento médico quando na realização de 
Ultra Sonografias no Hospital Regional Antenor Alves da Silva , no período de 01 (hum) mês recebendo o salário 
estimado bruto de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) que será pago em parcela única. 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0432/2017-I. 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
 
____________________________________________________________________________________________ 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  00443333//22001177--II  

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0433/2017-I, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação da 
Empresa CLINICA SANTA RITA LTDA, onde consta no seu quadro profissional o Senhor Walter Luis Caires 
Bittencourt, portador do CREMEB nº 11.756-BA, para os serviços médico ambulatorial de cirurgia e 
procedimentos cirúrgicos no Hospital Antenor Alves da Silva, no período de 01 (um) mês recebendo o salário 
estimado bruto de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) que será pago em parcela única. 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0433/2017-I. 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
 
__________________________________________________________________________________________ 

TERMO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0434/2017-I 

O Prefeito Municipal de Macaúbas, após exame do Processo de Inexigibilidade Nº. 0434/2017-I, após emissão de 
Parecer Jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a contratação da 
Empresa ULTRA X SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, onde consta no seu quadro profissional a 
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Senhora Adriana Bittencourt Martins, portador do CRM n.º 01.151-BA, para os serviços como médica anestesista, 
no Hospital Antenor Alves da Silva, no período de 01 (um) mês recebendo o salário estimado bruto de R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais) que será pago em parcela única. 
Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto através do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
0434/2017-I. 
Macaúbas, 02 de outubro de 2017. 
________________________________________________________________________________________ 
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